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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9954 DE 14 DE SETEMBRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 635,00 (seiscentos
e trinta e cinco reais), às seguintes dotações orçamentárias:
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Reequipamento - SMF
04.123.0106.2316 – 99 – 44.90.52.00 - 0100................................................... 635,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Manutenção da Unidade - SMF
04.123.0105.2288 – 90 –33.90.14.00- 0100 ........................................................ 635,00
Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 14 de setembro de 2020
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9970 DE 28 DE SETEMBRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.205.440,05 (dois
milhões e duzentos e cinco mil e quatrocentos e quarenta reais e cinco centavos), às
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

0
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Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 28 de setembro de 2020

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Concurso Público para Cargos Estatutários

Permanentes da Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Edital no 01/2020
Retificação 01

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa torna pública a retificação 01 no Edital no 01/2020, de 26 de agosto de 2020,
conforme abaixo:
1. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Orientador Educacional
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Onde se lê:
Diploma ou certificado de:
a) conclusão de curso de Graduação em Pedagogia, com habilitação em Orientação
Educacional, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério
da Educação; ou
b) conclusão de curso de Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação,
acrescido de curso de especialização em Orientação Educacional, com carga horária
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas; ou
c) conclusão de curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, regulamentado pela
Resolução CNE/CP nº 01, de 15/05/2006, expedido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação.
Leia-se:
Diploma ou certificado de:
a) conclusão de curso de Graduação em Pedagogia com data anterior a Resolução
CNE/CP nº 01, de 15/05/2006, com habilitação em Orientação Educacional, expedido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; ou
b) conclusão de curso de Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação,
acrescido de curso de especialização em Orientação Educacional, com carga horária
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas; ou
c) conclusão de curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, regulamentado pela
Resolução CNE/CP nº 01, de 15/05/2006, expedido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação.

2. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Orientador Pedagógico
Onde se lê:
Diploma ou certificado de conclusão de curso de Graduação em Pedagogia, com
habilitação em Orientação Educacional, expedido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação.
Leia-se:
Diploma ou certificado de:
a) conclusão de curso de Graduação em Pedagogia expedido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; ou
b) conclusão de curso de Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação,
acrescido de curso de especialização em Gestão Escolar: Orientação, Supervisão,
com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas.

3. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Professor I Séries Iniciais
Onde se lê:
Diploma ou certificado de:
a)conclusão de curso Normal Superior com habilitação em Educação Infantil e anos
iniciais do Ensino Fundamental, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério
da Educação; ou
b) conclusão de curso de Graduação em Pedagogia com habilitação em Educação
Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental, expedido por instituição reconhecida
pelo Ministério da Educação.
Leia-se:
Diploma ou certificado de:
a)conclusão de curso Normal Superior com habilitação em Educação Infantil e anos
iniciais do Ensino Fundamental, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério
da Educação; ou
b) conclusão de curso de Graduação em Pedagogia com habilitação em Educação
Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental, expedido por instituição reconhecida
pelo Ministério da Educação; ou
c) conclusão de curso Normal em nível médio.

4. Alteração no subitem 6.14
Onde se lê:
6.14. O candidato poderá alterar seus dados pessoais até 2 (dois) dias antes da
divulgação da “Relação Preliminar das Inscrições Homologadas”. Após esta data,
qualquer alteração deverá ser solicitada, por e-mail
paraconcurso.barramansaedital01@institutoacesso.org.br, tendo como assunto do
e-mail “Solicitação de alteração de dados”, informando no corpo do e-mail seu nome,
inscrição, identidade, CPF e data de nascimento.
Leia-se:
6.14. O candidato poderá alterar seus dados pessoais até 2 (dois) dias antes da
divulgação da “Relação Preliminar das Inscrições Homologadas”. Após esta data,
qualquer alteração deverá ser solicitada, por e-mail paraconcurso.

barramansa@institutoacesso.org.br, tendo como assunto do e-mail “Solicitação de
alteração de dados”, informando no corpo do e-mail seu nome, inscrição, identidade,
CPF e data de nascimento.

5. Alteração no subitem 11.15
Onde se lê:
11.15. Considerando o fato de que documentos utilizados para comprovação de
atendimento ao pré-requisito do cargo não pontua na avaliação de títulos, os candi-
datos aos cargos de Orientador Educacional, Professor de Ética e Cidadania e Psi-
copedagogo, caso desejem encaminhar documentação para a avaliação de títulos
nas alíneas “C” ou “D”, deverão encaminhar não apenas a documentação para a
avaliação de títulos que pretendem que sejam pontuados nas alíneas “C” ou “D”
(conforme o disposto no subitem 11.8 deste Edital), como também os documentos que
serão utilizados para comprovação de atendimento ao pré-requisito do cargo (confor-
me o disposto no subitem 11.8 deste Edital).
Leia-se:
11.15. Considerando o fato de que documentos utilizados para comprovação de
atendimento ao pré-requisito do cargo não pontua na avaliação de títulos, os candi-
datos aos cargos de Orientador Educacional, Orientador Pedagógico, Professor de
Ética e Cidadania e Psicopedagogo, caso desejem encaminhar documentação para
a avaliação de títulos nas alíneas “C” ou “D”, deverão encaminhar não apenas a
documentação para a avaliação de títulos que pretendem que sejam pontuados nas
alíneas “C” ou “D” (conforme o disposto no subitem 11.8 deste Edital), como também
os documentos que serão utilizados para comprovação de atendimento ao pré-requi-
sito do cargo (conforme o disposto no subitem 11.8 deste Edital).

6. Alteração no subitem 17.3
Onde se lê:
17.3. O prazo de validade do Concurso Público será de 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por mais 1 (um) ano, contados a partir da data de homologação do resul-
tado final.
Leia-se:
17.3. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, podendo ser
prorrogado por mais 2 (dois) anos, contados a partir da data de homologação do
resultado final.

Barra Mansa, 28 de agosto de 2020
Rodrigo Drable Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Concurso Público para Cargos Estatutários

Permanentes da Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Edital no 01/2020
Retificação 02

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa torna pública a retificação 02 no Edital no 01/
2020, de 26 de agosto de 2020, conforme abaixo:
1. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Orientador Pedagógico
Onde se lê:
Diploma ou certificado de:
a) conclusão de curso de Graduação em Pedagogia expedido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; ou
b) conclusão de curso de Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação,
acrescido de curso de especialização em Gestão Escolar: Orientação, Supervisão,
com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas.
Leia-se:
Diploma ou certificado de:
a) conclusão de curso de Graduação em Pedagogia expedido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; ou
b) conclusão de curso de Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação,
acrescido de curso de especialização em Supervisão Escolar ou Gestão Escolar:
Orientação, Supervisão, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta)
horas.

2. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Administrador de Banco de
Dados
Onde se lê:
Diploma ou certificado de conclusão de:
a) curso de Graduação em Informática, Ciências da Computação, Sistemas de Infor-
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mação ou Engenharia da Computação, devidamente registrado, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no
respectivo Conselho de Classe; ou
b) curso de Graduação Tecnológica em Banco de Dados, devidamente registrado,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.
Leia-se:
Diploma ou certificado de conclusão de:
a) curso de Graduação em Informática, Ciências da Computação, Sistemas de Infor-
mação ou Engenharia da Computação, devidamente registrado, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; ou
b) curso de Graduação Tecnológica em Banco de Dados, devidamente registrado,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

3. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Administrador de Redes,
Segurança e Sistemas
Onde se lê:
Diploma ou certificado de conclusão de:
a) curso de Graduação em Informática, Ciências da Computação, Sistemas de Infor-
mação ou Engenharia da Computação, devidamente registrado, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no
respectivo Conselho de Classe; ou
b) curso de Graduação Tecnológica em Redes de Computadores, devidamente regis-
trado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação.
Leia-se:
Diploma ou certificado de conclusão de:
a) curso de Graduação em Informática, Ciências da Computação, Sistemas de Infor-
mação ou Engenharia da Computação, devidamente registrado, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; ou
b) curso de Graduação Tecnológica em Redes de Computadores, devidamente regis-
trado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação.

4. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Auditor Fiscal do Tesouro
Municipal
Onde se lê:
Diploma ou certificado de conclusão de curso de Graduação em Administração, Ci-
ências Contábeis, Ciências Econômicas ou Direito, devidamente registrado, forneci-
do por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e
registro no respectivo Conselho de Classe.
Leia-se:
Diploma ou certificado de conclusão de curso de Graduação em Administração, Ci-
ências Contábeis, Ciências Econômicas ou Direito, devidamente registrado, forneci-
do por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

5. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Auditor Municipal de Con-
trole Interno
Onde se lê:
Diploma ou certificado de conclusão de curso de Graduação em Administração, Ci-
ências Contábeis, Ciências Econômicas ou Direito, devidamente registrado, forneci-
do por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e
registro no respectivo Conselho de Classe.
Leia-se:
Diploma ou certificado de conclusão de curso de Graduação em Administração, Ci-
ências Contábeis, Ciências Econômicas ou Direito, devidamente registrado, forneci-
do por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

6. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Professor Artes
Onde se lê:
Diploma ou certificado de conclusão de curso de Licenciatura Plena em Artes ou
Educação Artística ou Artes Plásticas ou Artes Cênicas ou Artes Visuais, fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.
Leia-se:
Diploma ou certificado de:
a)  conclusão de curso de Licenciatura em Arte com formação plena específica em
uma das linguagens: Artes Visuais, Dança, Música e Teatro, fornecido por instituição
de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; ou
b) conclusão de curso de Licenciatura Plena em qualquer área de conhecimento,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação,
acrescido de Curso de Pós-graduação com carga horária mínima de 360 (trezentas

e sessenta) horas em área afeta à Arte.

7. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Enfermeiro Obstetra
Onde se lê:
Diploma ou certificado de conclusão de curso de Graduação em Enfermagem, devi-
damente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, acrescido de Curso de Especialização em Obstetrícia com
carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, e registro no Conselho
Regional de Enfermagem.
Leia-se
Diploma ou certificado de conclusão de curso de Graduação em Enfermagem, devi-
damente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, e registro no Conselho Regional de Enfermagem, acrescido
de Curso de Especialização em Enfermagem Obstétrica com carga horária mínima
de 360(trezentas e sessenta) horas ou de Curso de Pós-graduação Stricto Sensu em
Enfermagem Obstétrica, com registro do Curso a ser utilizado no Conselho Regional
de Enfermagem.

8. Alteração no subitem 2.2, nos Pré-Requisitos do cargo Técnico em Enfermagem
Onde se lê:
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Médio Profissi-
onalizante em Técnico em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino reconhe-
cida pelo MEC ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível
Médio fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC acrescido de curso
Técnico em Enfermagem.
Leia-se:
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Médio Profissi-
onalizante em Técnico em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino reconhe-
cida pelo MEC ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível
Médio fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC acrescido de curso
Técnico em Enfermagem, e registro no Conselho Regional de Enfermagem.

9. Alteração no subitem 11.15
Onde se lê:
11.15. Considerando o fato de que documentos utilizados para comprovação de
atendimento ao pré-requisito do cargo não pontua na avaliação de títulos, os candi-
datos aos cargos de Orientador Educacional, Orientador Pedagógico, Professor de
Ética e Cidadania e Psicopedagogo, caso desejem encaminhar documentação para
a avaliação de títulos nas alíneas “C” ou “D”, deverão encaminhar não apenas a
documentação para a avaliação de títulos que pretendem que sejam pontuados nas
alíneas “C” ou “D” (conforme o disposto no subitem 11.8 deste Edital), como também
os documentos que serão utilizados para comprovação de atendimento ao pré-requi-
sito do cargo (conforme o disposto no subitem 11.8 deste Edital).
Leia-se:
11.15. Considerando o fato de que documentos utilizados para comprovação de
atendimento ao pré-requisito do cargo não pontua na avaliação de títulos, os candi-
datos aos cargos de Orientador Educacional, Orientador Pedagógico, Professor de
Ética e Cidadania, Professor Artes e Psicopedagogo, caso desejem encaminhar
documentação para a avaliação de títulos nas alíneas “C” ou “D”, deverão encaminhar
não apenas a documentação para a avaliação de títulos que pretendem que sejam
pontuados nas alíneas “C” ou “D” (conforme o disposto no subitem 11.8 deste Edital),
como também os documentos que serão utilizados para comprovação de atendimen-
to ao pré-requisito do cargo (conforme o disposto no subitem 11.8 deste Edital).

Barra Mansa, 17 de setembro de 2020
Rodrigo Drable Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Concurso Público para Cargos Estatutários

Permanentes da Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Edital no 01/2020
Retificação 03

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa torna pública a retificação 03 no Edital no 01/
2020, de 26 de agosto de 2020, conforme abaixo:
1 - Prorrogação do prazo de inscrição
As inscrições foram prorrogadas até as 23:59:59 do dia 12 de outubro de 2020, com
pagamento da taxa de inscrição até 14 de outubro de 2020.

Houve alterações nas datas das atividades que antecedem e sucedem a Prova Objetiva.
A Prova Objetiva continua com data prevista para 22 de novembro de 2020.
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Na página do concurso, em Publicações, encontra-se disponível o “Edital 01Anexo VII
- Cronograma previsto – Retificação 03 01/10/2020”.

2 – Alteração no subitem 4.1.1
Onde se lê:
4.1.1. A pessoa com deficiência (PcD) poderá se inscrever para qualquer cargo,
independentemente de haver ou não reserva de vagas para pessoas com deficiência
(PcD) para provimento imediato, permanecendo, caso aprovada e classificada em
cargo sem vaga para provimento imediato, em lista de cadastro de reserva para as
eventuais vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Concurso Público.
Leia-se:
4.1.1. A pessoa com deficiência (PcD) poderá se inscrever para qualquer cargo,
independentemente de haver ou não reserva de vagas para pessoas com deficiência

(PcD) para provimento imediato.

3 – Alteração do subitem 2.2
O subitem 2.2 passa a ter a seguinte redação, contendo as retificações anteriores
(retificação 01, de 28 de agosto de 2020, identificada como RETIFICAÇÃO 01, e
retificação 02, de 17 de setembro de 2020, identificada como RETIFICAÇÃO 02) e
a retificação atual (RETIFICAÇÃO 03) neste subitem.
2.2. Pré-requisitos, vagas, vencimento básico e a carga horária de cada cargo se-
guem a tabela abaixo:

AC = vagas de ampla concorrência
PcD = vagas reservadas às pessoas com deficiência
CN = vagas reservadas aos candidatos negros
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* Legislação pertinente aos cargos indicados (vantagens e produtividade), sendo que a legislação aplicável à época da posse será a vigente:
01 - Lei 3.882/2010
02 - Ad. Hospitalar Lei 3132/00
03 - Lei 4.386/14
04 - Ad. Risco de Vida Lei 2425/91
05 - Gratificação Op. de Maq. Lei 2074/87
06 - Ad. de Magistério Lei 4468/2015

Barra Mansa, 01 de outubro de 2020
Rodrigo Drable Costa

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Concurso Público para Procurador da Prefeitura Municipal de Barra Mansa

Edital no 02/2020
Retificação 01

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa torna pública a retificação 01 no Edital no 02/
2020, de 26 de agosto de 2020, conforme abaixo:
1. Alteração no subitem 6.14
Onde se lê:
6.14. O candidato poderá alterar seus dados pessoais até 2 (dois) dias antes da
divulgação da “Relação Preliminar das Inscrições Homologadas”. Após esta data,
qualquer alteração deverá ser solicitada, por e-mail paraconcurso.
barramansaedital01@institutoacesso.org.br, tendo como assunto do e-mail “Solicita-
ção de alteração de dados”, informando no corpo do e-mail seu nome, inscrição,
identidade, CPF e data de nascimento.
Leia-se:
6.14. O candidato poderá alterar seus dados pessoais até 2 (dois) dias antes da
divulgação da “Relação Preliminar das Inscrições Homologadas”. Após esta data,
qualquer alteração deverá ser solicitada, por e-mail
paraconcurso.barramansa@institutoacesso.org.br, tendo como assunto do e-mail
“Solicitação de alteração de dados”, informando no corpo do e-mail seu nome, inscri-
ção, identidade, CPF e data de nascimento.

2. Alteração no subitem 15.3
Onde se lê:
15.3. O prazo de validade do Concurso Público será de 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por mais 1 (um) ano, contados a partir da data de homologação do resul-
tado final.
Leia-se:
15.3. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, podendo ser
prorrogado por mais 2 (dois) anos, contados a partir da data de homologação do
resultado final.

Barra Mansa, 28 de agosto de 2020
Rodrigo Drable Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Concurso Público para Procurador da Prefeitura Municipal de Barra Mansa

Edital no 02/2020
Retificação 02

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa torna pública a retificação 02 no Edital no 02/
2020, de 26 de agosto de 2020, conforme abaixo:
1. Alteração no Anexo III - Conteúdos programáticos, DIREITO CONSTITUCIONAL
Onde se lê:
2.2 Constituição Federal, Constituições Estaduais, Lei Orgânica do Distrito Federal e
Leis Orgânicas Municipais: características, força normativa, posição na ordem jurídi-
ca interna, relações entre si e com as demais fontes normativas.

Leia-se:
2.2 Constituição Federal, Constituições Estaduais, Leis Orgânicas Municipais: carac-
terísticas, força normativa, posição na ordem jurídica interna, relações entre si e com
as demais fontes normativas.

2. Alteração no Anexo III - Conteúdos programáticos, DIREITO TRIBUTÁRIO
Onde se lê:
12.4 Representação fiscal para fins penais. 12.5 Fases do processo fiscal no Distrito
Federal (Lei distrital nº 4.567/ 2011). 13 Processo judicial tributário. 13.1 Ação de
execução fiscal 13.2 Lei nº 6.830/1980 (Execução Fiscal). 13.3 Ação cautelar fiscal
(Lei nº 8.397/1992). 13.4 Ação declaratória da inexistência de relação jurídico-tribu-
tária. 13.5 Ação anulatória de débito fiscal. 13.6 Mandado de segurança. 13.7 Ação
de repetição de indébito. 13.8 Ação de consignação em pagamento. 13.9 Ações de
controle de constitucionalidade. 13.10 Ação civil pública. 13.11 Ação popular. 13.12
Ação rescisória.
Leia-se:
12.4 Representação fiscal para fins penais. 13 Processo judicial tributário. 13.1 Ação
de execução fiscal. 13.2 Ação declaratória da inexistência de relação jurídico-tributá-
ria. 13.3 Ação anulatória de débito fiscal. 13.4 Mandado de segurança. 13.5 Ação de
repetição de indébito. 13.6 Ação de consignação em pagamento. 13.7 Ações de
controle de constitucionalidade. 13.8 Ação civil pública. 13.9 Ação popular. 13.10 Ação
rescisória.

3. Alteração no Anexo III - Conteúdos programáticos, DIREITO ADMINISTRATIVO
Onde se lê:
2.7 Estrutura fundamental no Brasil e no Distrito Federal.
Leia-se:
2.7 Estrutura fundamental no Brasil.

Onde se lê:
11 Servidores públicos. 11.1 Legislação. 11.1.1 Lei Complementar Distrital nº 840/
2011. 11.2 Terminologia. 11.3 Vínculos de trabalho (funções, cargos e empregos).
11.4 Noção. 11.5 Acessibilidade. 11.6 Regime jurídico. 11.7 Vencimento, remunera-
ção e subsídio. 11.8 Estabilidade. 11.9 Vitaliciedade. 11.10 Acumulação de cargos.
11.11 Exercício de mandato eletivo. 11.12 Férias, décimo terceiro salário, licenças e
direito de greve. 11.13 Sindicalização. 11.14 Aposentadoria e pensão. 11.15 Regime
próprio de previdência social do Distrito Federal. 11.16 Limites de despesas com
pessoal. 11.17 Responsabilidade dos servidores. 11.18 Poder disciplinar. 11.19 Re-
gime disciplinar. 11.20 Processo administrativo disciplinar. 11.21 Comunicabilidade
de instâncias. 11.22 Servidores públicos militares do Distrito Federal.
Leia-se:
11 Servidores públicos. 11.1 Legislação. 11.2 Terminologia. 11.3 Vínculos de trabalho
(funções, cargos e empregos). 11.4 Noção. 11.5 Acessibilidade. 11.6 Regime jurídico.
11.7 Vencimento, remuneração e subsídio. 11.8 Estabilidade. 11.9 Vitaliciedade. 11.10
Acumulação de cargos. 11.11 Exercício de mandato eletivo. 11.12 Férias, décimo
terceiro salário, licenças e direito de greve. 11.13 Sindicalização. 11.14 Aposentadoria
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e pensão. 11.15 Limites de despesas com pessoal. 11.16 Responsabilidade
dos servidores. 11.18 Poder disciplinar. 11.19 Regime disciplinar. 11.20 Pro-
cesso administrativo disciplinar. 11.21 Comunicabilidade de instâncias.

4. Alteração no Anexo III - Conteúdos programáticos, DIREITO URBANÍSTI-
CO
Onde se lê:
DIREITO URBANÍSTICO: 1 Constituição Federal. 1.1 Ordenamento Territo-
rial. 1.2 Competências Urbanísticas. 1.3 Normas gerais. 1.4 Município. 1.4.1
Competências. 1.5 Política Urbana. Plano diretor. Função social da proprie-
dade urbana. 1.6 Regiões Metropolitanas. Aglomerados Urbanos. 2 Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal. 2.1 Política de Desenvolvimento Urbano do Distrito
Federal. 2.2 Plano Diretor, Planos Locais de Desenvolvimento, Lei de Uso e
Ocupação do Solo. 2.3 Conselho de Planejamento Urbano e Territorial do
Distrito Federal - CONPLAN. 3 Região Integrada de Desenvolvimento do
Entorno - RIDE. 4 Direito Urbanístico. Direito à Cidade. 4.1 Autonomia cien-
tífica. 4.2 Princípios. 4.3 Direito de construir e Direito de Propriedade. 4.4
Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbani-
zação. 4.5 Poder de polícia urbanístico. 4.6. Ordenação. Uso e ocupação solo
urbano. 4.7 Licenças urbanísticas. 4.7.1 Conceito. 4.7.2 Características 4.7.3
Licença de construir. 4.8. Responsabilidade administrativa. Infrações e San-
ções administrativas. 4.9 Responsabilidade civil e penal. 5 Direito à moradia.
5.1 Regularização Fundiária de Interesse Social. Lei nº  11.977/2009; Lei nº
12.424/2001; Medida Provisória nº 2.220/2001. 5.2 Direito municipal imobili-
ário. 5.2.1 Princípios. 5.2.2 Matrícula. 5.2.3 Retificação de matrícula. 5.2.4
Dúvida registral. 6 Parcelamento do solo urbano. 6.1 Lei nº 6.766/1979. 6.2
Regularização fundiária urbanística. 6.3 Área de Preservação Permanente -
APP urbana. 7 Estatuto da Cidade. 7.1 Norma geral. 7.2 Objetivos. 7.3 Dire-
trizes. 7.4 Instrumentos. 7.5 Gestão Democrática das Cidades. 7.6 Normas
gerais para a elaboração do Plano Diretor. 7.7 Disposições Gerais. 8 Conces-
são urbanística. 8.1 Conceito. 8.2 Natureza jurídica. 8.3 Disciplina. 9 Desa-
propriação. 9.1 Conceito. 9.2 Aplicações. Direito Urbanístico. 9.2.1 Desapro-
priação-sanção. 9.2.2 Desapropriação por zona. 9.2.3 Desapropriação para
renovação urbana. 9.2.4 Outras modalidades de desapropriação. 9.3 Justa
indenização. 9.3.1 Definição. 9.3.2 Alcance. 9.3.3 Limites. 9.4. Recuperação
das mais-valias urbanísticas. 9.5 Processo. Procedimento. Judicial e admi-
nistrativo. 10 Proteção do Patrimônio Cultural. 10.1 Instrumentos de tutela de
bens culturais materiais e imateriais. 10.2 Competências. 10.3 Tombamento.
10.4 Registro. 10.5 Desenvolvimento urbano e proteção do patrimônio cultu-
ral. 10.6 Função social da propriedade pública. 11 Código de Edificações de
Barra Mansa. 12 Tutela da Ordem Jurídico-Urbanística. 12.1 Ação civil públi-
ca. 12.2 Ação popular. 12.3 Ações reais. 12.4 Ações possessórias. 12.5
Mecanismos extrajudiciais de conflito. 12.6 Termo de Compromisso. 12.7
Termo de Ajustamento de Conduta. 12.8 Audiências públicas.
Leia-se:
DIREITO URBANÍSTICO 1 Constituição Federal. 1.1 Ordenamento Territori-
al. 1.2 Competências Urbanísticas. 1.3 Normas gerais. 1.4 Município. 1.4.1
Competências. 1.5 Política Urbana. Plano diretor. Função social da proprie-
dade urbana. 1.6 Regiões Metropolitanas. Aglomerados Urbanos. 2 Lei Orgâ-
nica do Município. 2.1 Política de Desenvolvimento Urbano de Barra Mansa.
2.2 Plano Diretor, Planos Locais de Desenvolvimento, Lei de Uso e Ocupação
do Solo. 3 Direito Urbanístico. Direito à Cidade. 3.1 Autonomia científica. 3.2
Princípios. 3.3 Direito de construir e Direito de Propriedade. 3.4 Justa distri-
buição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização. 3.5
Poder de polícia urbanístico. 3.6. Ordenação. Uso e ocupação solo urbano.
3.7 Licenças urbanísticas. 3.7.1 Conceito. 3.7.2 Características 3.7.3 Licença
de construir. 3.8. Responsabilidade administrativa. Infrações e Sanções ad-
ministrativas. 3.9 Responsabilidade civil e penal. 4 Direito à moradia. 4.1
Direito municipal imobiliário. 4.1.1 Princípios. 4.1.2 Matrícula. 4.1.3 Retifica-
ção de matrícula. 4.1.4 Dúvida registral. 5 Parcelamento do solo urbano. 5.1
Lei nº 6.766/1979. 5.2 Regularização fundiária urbanística. 5.3 Área de Pre-
servação Permanente - APP urbana. 6 Estatuto da Cidade. 6.1 Norma geral.
6.2 Objetivos. 6.3 Diretrizes. 6.4 Instrumentos. 6.5 Gestão Democrática das
Cidades. 6.6 Normas gerais para a elaboração do Plano Diretor. 6.7 Disposi-
ções Gerais. 7 Concessão urbanística. 7.1 Conceito. 7.2 Natureza jurídica.

7.3 Disciplina. 8 Desapropriação. 8.1 Conceito. 8.2 Aplicações. Direito Urba-
nístico. 8.2.1 Desapropriação-sanção. 8.2.2 Desapropriação por zona. 8.2.3
Desapropriação para renovação urbana. 8.2.4 Outras modalidades de desa-
propriação. 8.3 Justa indenização. 8.3.1 Definição. 8.3.2 Alcance. 8.3.3 Limi-
tes. 8.4. Recuperação das mais-valias urbanísticas. 8.5 Processo. Procedi-
mento. Judicial e administrativo. 9 Proteção do Patrimônio Cultural. 9.1 Ins-
trumentos de tutela de bens culturais materiais e imateriais. 9.2 Competên-
cias. 9.3 Tombamento. 9.4 Registro. 9.5 Desenvolvimento urbano e proteção
do patrimônio cultural. 9.6 Função social da propriedade pública. 10 Código
de Edificações de Barra Mansa. 11 Tutela da Ordem Jurídico-Urbanística.
11.1 Ação civil pública. 11.2 Ação popular. 11.3 Ações reais. 11.4 Ações pos-
sessórias. 11.5 Mecanismos extrajudiciais de conflito. 11.6 Termo de Compro-
misso. 11.7 Termo de Ajustamento de Conduta. 11.8 Audiências públicas.
5. Alteração no Anexo III - Conteúdos programáticos, DIREITO AMBIENTAL
Onde se lê:
7 Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 7.1 Estrutura, composição
e competências. 7.2 Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 7.3
Conselho do Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM.
Leia-se:
7 Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. 7.1 Estrutura, composição
e competências. 7.2 Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.

6. Alteração no Anexo III - Conteúdos programáticos, DIREITO PROCESSU-
AL CIVIL
Onde se lê:
7.4 Ações de controle de constitucionalidade (ADI, ADC e ADPF). Controle no
âmbito federal e distrital.
Leia-se:
7.4 Ações de controle de constitucionalidade (ADI, ADC e ADPF). Controle no
âmbito federal.

7. Alteração no Anexo III - Conteúdos programáticos, LEGISLAÇÃO MUNICI-
PAL
Onde se lê:
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município. Código Tributário Mu-
nicipal. Código de Obras da Prefeitura de Barra Mansa. Lei Federal 13.105/
15. Estatuto do Servidor do Município de Barra Mansa.
Leia-se:
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município. Código Tributário Mu-
nicipal. Código de Obras da Prefeitura de Barra Mansa. Lei Federal 13.105/15.

Barra Mansa, 28 de setembro de 2020
Rodrigo Drable Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra Mansa
Concurso Público para Procurador da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa

Edital no 02/2020
Retificação 03

A Prefeitura Municipal de Barra Mansa torna pública a retificação 03 no Edital
no 02/2020, de 26 de agosto de 2020, conforme abaixo:
1 - Prorrogação do prazo de inscrição
As inscrições foram prorrogadas até as 23:59:59 do dia 12 de outubro de
2020, com pagamento da taxa de inscrição até 14 de outubro de 2020.
As datas de todas as atividades, posteriores ao término do período de inscri-
ções, não sofreram alterações em relação ao cronograma anteriormente di-
vulgado.
A Prova Objetiva e a Prova Discursiva continuam com data prevista para 13
dezembro de 2020.
Na página do concurso, em Publicações, encontra-se disponível o “Edital
02Anexo VI - Cronograma previsto – Retificação 03 01/10/2020”.

Barra Mansa, 01 de outubro de 2020
Rodrigo Drable Costa

Prefeito Municipal
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* Cronograma previsto para as próximas etapas (Gabarito Definitivo da Prova Objetiva, Resultado do Julgamento do Recurso contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva,
Resultado Preliminar da Prova Objetiva, Recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva, Resultado do Julgamento do Recurso contra o Resultado Preliminar da
Prova Objetiva, Resultado Final da Prova Objetiva, atividades relacionadas à Prova Discursiva e Resultado final do Concurso) será divulgado quando da divulgação do Edital
de Convocação para a Prova Objetiva e Prova Discursiva.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, referente ao mês de SETEMBRO de 2020 conforme o artigo 24 e seus Incisos da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações.

ERRATA
A planilha de pregão eletrônico de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed.
1184, de 01 de setembro  de 2020.
Onde se lê:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
Nº026/2020A
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTISEG UNIFORMES E EQUIPAMENTOS LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Uniformes;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
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4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16835/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 026/2020A;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
Nº103/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI E
INSUMOS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5713/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 103/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2020

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
Nº103/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: G A MEDICAL LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI E
INSUMOS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5713/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 103/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2020



NOTÍCIAOFICIAL 06 de outubro de 2020  -  PÁGINA 27Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1191

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
Nº103/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MASTER PEÇAS E DISTRIBUIÇÃO EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI E
INSUMOS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5713/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 103/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
Nº103/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS – EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI E
INSUMOS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;

05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5713/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 103/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067/
2019;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA DE MANUTENÇÃO URBANA;
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA;
OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍ-
VEIS;
VALOR: R$ 171.464,25 (CENTO E SETENTA E UM MIL E QUATROCENTOS E
SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO Nº 40;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13161/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 071/
2019;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL;
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA;
OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍ-
VEIS;
VALOR: R$ 231.233,07 (DUZENTOS E TRINTA E UM MIL DUZENTOS E TRINTA E
TRÊS REAIS E SETE CENTAVOS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO Nº 153;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 08226/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 059/
2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: BM FLEX TELECOM EIRELI ME
OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ACESSO A INTERNET COM VELOCIDADE;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N 58
VALOR GLOBAL: R$ 37.200,00 (TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04031/2018.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 073/
2019;



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 119106 de outubro de 2020 -  PÁGINA 28

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECI-
MENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS;
VALOR: R$ 96.247,30 (NOVENTA E SEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE
REAIS E TRINTA CENTAVOS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO Nº 753;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 01764/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 070/
2019;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECI-
MENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS;
VALOR: R$ 72.072,67 (SETENTA E DOIS MIL SETENTA E DOIS REAIS E SES-
SENTA E SETE CENTAVOS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO Nº 71;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 13160/2019.
EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
036/2020;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: CONSTRUTORA LBS LTDA;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE
REMODELAÇÃO DA ROTATÓRIA DA PASSAGEM DE NÍVEL NA RUA OZÓRIO
GOMES DE BRITO, BAIRRO VILA NOVA, BARRA MANSA / RJ, PARA ATENDER
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N 49;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06093/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 001/2019;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: BANCO SANTADER (BRASIL) S.A;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO NO CONTRATO DE CREDENCIAMEN-
TO ACIMA MENCIONADO PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNA-
DO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, APOSENTA-
DOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04300/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 002/2019;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO
VANGUARDA DA REGIÃO DAS CATARATAS DO IGUAÇU E VALE DO PARAÍBA
– SECREDI VANGUARDA PR/SP/RJ;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO NO CONTRATO DE CREDENCIAMEN-
TO ACIMA MENCIONADO PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNA-
DO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, APOSENTA-
DOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08342/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/
2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A
OBJETO: RENOVAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECER ACESSO A REDE DE TELEFONIA COMUTADA, ATRAVÉS DE ENLA-
CE FÍSICO DIGITAL;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N 336
VALOR GLOBAL: R$ 57.996,00 (CINQUENTA E SETE MIL NOVECENTOS E NO-
VENTA E SEIS REAIS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 15285/2017
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

E  DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

EXTRATO DE CONVÊNIO
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO AGE-
VAP Nº01. 029.001.15
PARTES: ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS AGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA
DO RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAPE E O MUNICÍPIO BARRA MANSA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO AO CONVÊNIO Nº 01.029.001.15.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993
PRAZO: 65 (SESSENTA E CINCO) DIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 209/2015/ANA-CEIVAP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Auto de intimação: 2020.RM.054
Processo: 4365/2020

Nome: Geraldo Pinto de Oliveira
End.: Rodovia Presidente Vargas nº 1794 - Santa Clara
Relatório: O contribuinte fica intimado a retirar material de construção/resíduos de
obra da via pública/calçada , no prazo de 48hs, a contar da data da publicação,sob
pena de multa e demais sanções previstas em Lei, de acordo com Art. 58 da Lei
Complementar nº 053 de 10/12/07.
Autuado pela autoridade fiscal: Rafael Montalban de Oliveira, mat.: 13420

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SSMH

Edital de Convocação
Prefeitura de Barra Mansa convoca o comparecimento dos contemplados do pro-
grama MCMV nas vistorias
Agraciados que faltaram a visita deverão entrar em contato com a Subsecretaria de
Habitação até a próxima sexta, 09, para não correr o risco de perder o empreendi-
mento
A Prefeitura de Barra Mansa informa que os contemplados do programa ‘Minha
Casa Minha Vida’, da Caixa Econômica Federal (CEF), que não compareceram nas
vistorias dos apartamentos, para não perder o empreendimento, deverão entrar
imediatamente em contato com Subsecretaria Municipal de Habitação, até a sexta-
feira (09). Os telefones para contato são (24) 2106-3416 ou (24) 2106-3410. O
trâmite também poderá ser feito presencialmente na subsecretaria, que fica no pátio
da prefeitura.
A listagem com os nomes dos contemplados que não compareceram na vistoria
pode ser conferida no Portal da Transparência.
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PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 047/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C
art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- EXONERAR, Andressa Luiza de Oliveira Mat.0108, do Cargo em Comissão
símbolo CC2, Gerente Administrativo Financeiro e Tesoureiro da Fundação de Cultura de
Barra Mansa, a partir de 01 de outubro de 2020.

Barra Mansa, 30 de setembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 048/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C
art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E :
Art. 1º- NOMEAR Marcel Marcelino de Carvalho  CPF056.203.077-86 , para o Cargo em
Comissão símbolo CC2, Gerente Administrativo Financeiro e Tesoureiro da Fundação de
Cultura de Barra Mansa, a partir de 01 de outubro de 2020.

Barra Mansa, 30 de setembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/
2019 CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE CONSULTAS MÉDICAS EM
ÁREAS ESPECIALIZADAS
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS DE BARRA MANSA – FUNDAMP, autarquia municipal, pessoa
jurídica de direito público, instituído pela Lei Municipal nº 2.737, de 28 de novembro
de 1994, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 39.763.685/0001-63, com sede na Rua Tenen-
te José Eduardo, nº 104, Ano Bom, Barra Mansa – RJ, neste ato representado por seu
Diretor Executivo, Sr. Nivaldo Oliveira Viana, no uso de suas prerrogativas legais e
com fundamento na Lei n.º 8.666/1993 e alterações, considerando que:
- O Fundamp lançou em 24/09/2019 o Edital de Chamamento Público nº 002/
2019 –
Credenciamento de prestadores de consultas médicas em áreas especializadas;
- Estes serviços são realmente necessários e imprescindíveis ao pleno e inte-
gral desempenho, funcionamento, operacionalização e manutenção das atividades e
atribuições da Administração;
- Serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que se
refere aos valores, pagamentos, objeto, finalidades e demais condições, ocorrendo
apenas a prorrogação do prazo para credenciamento dos interessados até a data de
24/09/2020, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da administração
municipal;
- O edital de Chamamento Público nº 002/2019 (subitem 3.2 do item 3) do prazo
de vigência e pedido de credenciamento estabelece a possibilidade de prorrogação nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93;
- Continuarão abertas as inscrições para os interessados que pretende participar do

credenciamento, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 002/2019;
RESOLVE prorrogar o Edital de Chamamento Público n.º 002/2019, mediante as seguin-
tes condições:

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES

O prazo de vigência previsto no subitem 3.2 do item 3 do Edital de Chamamento Público
nº 002/2019 para credenciamento de prestadores de consultas médicas em áreas espe-
cializadas fica, por este Termo, prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 24/
09/2020.
As inscrições dos interessados a participar do credenciamento para futuro fornecimento
a Autarquia dos serviços constantes do objeto, poderão ser feitas a qualquer tempo, dentro
do prazo de validade deste credenciamento, junto a Gerência Administrativa e Financeira
(Rua Tenente José Eduardo, nº 104, Ano Bom, Barra Mansa – RJ), mediante apresenta-
ção dos documentos de habilitação, termo de aceitação dos preços e demais documen-
tos, nas formas estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 002/2019.

RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de Cha-
mamento Público nº 002/2019 e todos os demais atos e procedimentos a ele vinculados.

Barra Mansa, 24 de setembro de 2020.

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 7873/2020,
verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Administrativo,
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e suas
alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para licitação.
Aquisição de materiais de serviços gerais para atender as necessidades do departamento
Médico e Administrativo do FUNDAMP, a serem fornecidos por: CLEAN MIX PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ: 11.725.898/0001-81 no valor de R$ 1.031,41
(hum mil e trinta e um reais e quarenta e um centavos) ———————————.

 A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 01 de Outubro de 2020.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com
Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 01 de Outubro de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
 AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 6680/2020,

verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Médico,
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e
suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para
licitação. Custear exame de Eletroencefalograma em favor do associado Gabriel

Carvalho Oliveira de Souza, a serem fornecidos por ELETRONEURODIAGNOSTICO
DE VOLTA REDONDA LIMITADA, CNPJ: 32.522.476/0001-89 no valor de

R$80,00 (oitenta reais) ———————.
A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 30 de Setembro de 2020.
__________________________________

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa  de Licitação.
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Barra Mansa 30 de Setembro de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA 156/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 187/2019 que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor Sr. “VANIR PINTO PEREIRA.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo nº. 2019.03.16080P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 (redação EC 41/03)c/c art. 6º-A da EC
41/03 e Art. 29, §§ 1º e 6º da Lei Municipal nº 3965/2011, calculados de acordo com
o Artigo 62 e reajustados na forma do Artigo 77, ambos previstos no mesmo dispositivo
municipal que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município e
atendendo as determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 187/2019 que concedeu o benefício de APOSENTA-
DORIA POR INVALIDEZ ao servidor Sr. VANIR PINTO FERREIRA, efetivo no cargo
de Guarda, matrícula nº 10753, referência “13” e nível “09”, lotado na Secretaria
Municipal de Ordem Pública, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
1.638,43 (UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E TRÊS
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 25 de setembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA Nº 145/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. JOSÉ MARTINS LEAL.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2020.04.17495P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. JOSÉ MARTINS LEAL efetivo no cargo de
Agente Administrativo, matrícula 3734, Nível “16”, Referência “15”, lotado na Secre-
taria Municipal de Administração, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
2.560,01 (DOIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E UM CENTAVO) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 15 de setembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA Nº 146/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. SEBASTIÃO AMANTE NOGUEIRA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2020.04.17523P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. SEBASTIÃO AMANTE NOGUEIRA efetivo no
cargo de Ajudante, matrícula 3974, Nível “06”, Referência “15”, lotado na Secretaria
Municipal de Manutenção Urbana, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
1.497,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) mensais, con-
forme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 15 de setembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA Nº 148/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARLI CAMPOS DA SILVA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administra-
tivo n.º 2020.04.17520P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais
contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/
2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARLI CAMPOS DA SILVA efetiva no cargo de
Ajudante, matrícula 6625, Nível “07”, Referência “15”, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.447,10 (UM MIL, QUA-
TROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) mensais, conforme
o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando  disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 16 de setembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM
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PORTARIA Nº 152/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE ao beneficiário Sr.
RAIMUNDO TEODORO GUERRA.”
A PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo nº 2020.07.17549P e o preenchimento dos pressupostos legais
contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I todos da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município; Art. 2º, I da Lei nº 10.887/2004 e artigo
40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 1.522,87 (UM MIL,
QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)
mensais, correspondente à cota de 100% ao beneficiário Sr. RAIMUNDO TEODORO
GUERRA, na qualidade de cônjuge da falecida servidora aposentada MARLENE VIEIRA
DE CARVALHO GUERRA, matricula 102433, no cargo de Professora de 2º Grau, Nível “26”,
Referência “09”, lotada à época, na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
17 de agosto de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Municipal nº 3.965/
2011. Revogando disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 23 de setembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA Nº 157/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO por MORTE ao beneficiário Sr.
JORGE ALVES ROCHA.”
A PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo nº 2020.07.17547P e o preenchimento dos pressupostos legais
contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I todos da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município; Art. 2º, I da Lei nº 10.887/2004 e artigo
40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 3.607,62 (TRÊS MIL,
SEISCENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)
mensais, correspondente à cota de 100% ao beneficiário Sr. JORGE ALVES ROCHA, na
qualidade de companheiro da falecida servidora aposentada MARIA CELIA RODRIGUES
FALCÃO, matricula 3642, no cargo de Professora. Nível “22”, Referência “12”, lotada à
época, na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
18 de agosto de 2020, data do requerimento, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Municipal
nº 3.965/2011. Revogando disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 28 de setembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA Nº 158/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO por MORTE ao beneficiário Sr. TANIA
MARA CUNHA RAMOS.”
A PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo nº 2020.07.17542P e o preenchimento dos pressupostos legais
contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I todos da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município; Art. 2º, I da Lei nº 10.887/2004 e artigo
40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 7.638,16 (SETE MIL,
SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E DEZESSEIS CENTAVOS)
mensais, correspondente à cota de 100% à beneficiária Sr. TANIA MARA CUNHA RAMOS,
na qualidade de companheira do falecido servidor efetivo VLAGUIO FRANKLIN BUARQUE
DE PAIVA, matrícula 13139, no cargo de Auditor Fiscal, Nível “40”, Referência “08”, lotado
na Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
30 de julho de 2020, data do requerimento, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Municipal
nº 3.965/2011. Revogadas as disposições em contrário.

Barra Mansa - RJ, 28 de setembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA Nº 159/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. RONALDO JOSÉ RIBEIRO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º
2020.04.17557P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos no
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 54, inciso I ao V e
parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de

Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. RONALDO JOSÉ RIBEIRO efetivo no cargo de Professor,
matrícula 102613, Nível “23”, Referência “10”, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 6.439,70 (SEIS MIL, QUATROCEN-
TOS E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS) mensais, conforme o demons-
trativo abaixo:
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

BARRA MANSA - RJ, 28 de setembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA Nº 161/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. LUIZ GONZAGA DE CARVALHO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º
2020.04.17540P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos no
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 54, inciso I ao V e
parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de
Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. LUIZ GONZAGA DE CARVALHO efetivo no cargo de
Motorista, matrícula 11398, Nível “C”, Referência “11”, lotado no Serviço Autônomo de Água
e Esgoto, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 2.233,29 (DOIS MIL, DUZEN-
TOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) mensais, conforme o
demonstrativo abaixo:
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 02 de outubro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA Nº 155/2020-FPS/BM
NOMEIA GESTOR DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ATUARIAL.
O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal nº 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do disposto nos
artigos 58 – inciso III e 67 da Lei nº. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos de seu interesse celebrados através de um representante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos foram
realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade e legalidade,
RESOLVE,
Art. 1º Designar a servidora Bianca Martins Rodrigues, matrícula 88112, como Gestor de
Contrato do Contrato 006/2019, do Processo Administrativo Nº 2019.32.100023PA, cujo
objeto é de prestação de serviço atuarial.
Art. 2º O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais para
desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e 9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20
de agosto de 2020, revogando disposições em contrário.

Barra Mansa, 23 de setembro de 2020.
Denise Santos Gomes

Presidente Interina do FPS/BM
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